[image: image1.png]CAMARA MUNICIPAL DE

{8 EME/SP





EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica disponibilização de intérpretes de Libras nos principais pontos de atendimento público do município.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base demandas apresentadas a este vereador por munícipes, em especial mães e familiares de pessoas com deficiência auditiva, que relatam grandes dificuldades de comunicação nos atendimentos realizados em repartições públicas.

Considerando que, a ausência de profissionais capacitados em Libras compromete o acesso pleno dessas pessoas a serviços essenciais, como atendimentos de saúde, informações administrativas e retirada de medicamentos, gerando barreiras que ferem princípios básicos de acessibilidade, inclusão e dignidade humana.

Considerando que, é importante destacar que a Língua Brasileira de Sinais (Libras) é reconhecida oficialmente no país por meio da Lei Federal nº 10.436/2002, sendo dever do poder público promover condições para sua difusão e utilização, especialmente em serviços de atendimento à população.

Considerando que, a disponibilização de intérpretes ou servidores capacitados em Libras nos principais pontos de atendimento do município não apenas facilita a comunicação, mas também garante autonomia, respeito e igualdade de direitos às pessoas com deficiência auditiva, promovendo uma gestão mais inclusiva e humanizada.

Considerando que, diante disso, é imprescindível que o Poder Executivo adote medidas concretas para assegurar acessibilidade comunicacional, eliminando barreiras e proporcionando um atendimento adequado e eficiente a todos os cidadãos.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a a adoção de medidas para a disponibilização de servidores capacitados e/ou intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos principais pontos de atendimento público do município, especialmente no:
· PAM (Pronto Atendimento Municipal); 

· Paço Municipal; 

· CMI (Centro Médico Integrado); 

· Farmácias Municipais. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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